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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS–ADS 
 

PORTARIA N.º 219/2023-GP-ADS 
 

A Presidente da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas-ADS, no uso de 

suas atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

segurança, com vistas a realização da “45ª Edição da Feira de Exposição Agropecuária - 

EXPOAGRO”, a ser realizada nos dias 05 a 10 de dezembro do ano em curso. 
 

CONSIDERANDO que a Feira de Exposição Agropecuária do Amazonas – EXPOAGRO é um 

evento tradicional no calendário estadual e municipal, sendo considerada a maior vitrine 

do setor primário, pois movimenta não só a economia e renda do agronegócio no estado 

do Amazonas, como, também, a informação e geração de oportunidades para produtores 

e agricultores rurais acessarem novas tecnologias. 
 

CONSIDERANDO que a contratação de empresa de segurança é imprescindível para 

garantir a integridade física do público presente, da equipe de servidores, organizadores e 

facilitadores, bem como dos equipamentos e materiais de alto valor agregado, o objetivo 

único e específico de realizar um evento saudável e agradável para todos. 
 

CONSIDERANDO, o teor do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, que 

dispõe sobre a possibilidade de dispensa de licitação por empresas públicas e sociedades 

de economia mista, para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais); 
 

CONSIDERANDO por fim, o Parecer nº. 312/2023-PJ/ADS, e o que mais consta do Processo 

Administrativo n.º 01.04.018502.005136/2023-84; 

RESOLVE: 

I-DECLARAR DISPENSÁVEL o procedimento licitatório, com fundamento no art.29, inciso II, da 

Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, para a contratação da empresa SIOUX SERVIÇO DE 

SEGURANÇA PRIVADA LTDA. 

 

II-ADJUDICAR o objeto da dispensa em favor da empresa SIOUX SERVIÇO DE SEGURANÇA 

PRIVADA LTDA no valor de R$ 49.560,00 (quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta reais). 
 

III-Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

AMAZONAS, em Manaus, 27 de novembro de 2023. 

 
 
 

 
 

 
 

Michelle Macedo Bessa 

Presidente 
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